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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00079/2020 - PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N" 00004/2020 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00079/2020 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00079/2020

- PMBEX, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX, E A MONTBRAVO

CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:

20.010.332/0001-64, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO.

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ n° 08.924.581/0001-60,
com sede à Av. Liberdade, n° 3.720, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-330, representada neste

ato pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade rf 3339608
SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422, Centro, Cidade de

Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 20.010.332/0001-64, sediada à RUA

QUINTINO BOCAIÚVA, 625, SALA 006, TORRE, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58.040-320, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. HENDERSON GOMES DOS SANTOS,
CPF: 089.777.354-32 e RG: 3.720.078 SSP/PB, objetivando promover alterações ao contrato original,

decorrente da TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020 - PMBEX, conforme disposto no referido

instrumento, haja vista a necessidade a continuidade dos serviços, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO. Este Aditivo reger-se-á pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e na Cláusula Quarta do

contrato ora aditado, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA. Firma-se o presente termo aditivo conforme Justificativa
Técnica da Secretaria de Infraestrutura em razão "O referido contrato assinado pelo contratante e

contratado em 24 de Abril de 2020, determina na cláusula quarta a vigência de um prazo de 120 (cento e

vinte) dias corridos para o objeto em questão. No entanto, em março de 2020 também chegou o primeiro

caso do novo Corona Virus no Estado da Paraíba, dando início posteriormente a uma pandemia,

passando a exigir protocolos para combater a disseminação do vírus e para alguns setores a paralisação

das atividades, durante também esse mesmo período o município sofreu alteração na gestão da cidade,

levando assim a mudanças em sua administração tendo como conseqüência a necessidade de análise de

todos os pagamentos a serem feitos, como medições realizadas em aguardo. Dessa forma, com a situação

descrita acima, a obra sofreu atraso em sua execução, tendo a necessidade de aumentar o prazo de

vigência de contrato para sua conclusão definitiva, logo pedimos aditivos de prazo por mais 90 (noventa)

dias. Considerando que um novo processo licitatório demanda tempo e custos para a administração, e não

garante que será realizado um novo contrato, fizemos o orçamento atualizado dos preços com a última

data disponível no Banco de Dados SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da

Construção Civil e ORSE - ORSE - Orçamento de obras de Sergipe, como também composições próprias

para cada item de serviço dispostos na planilha contratada, com isso, vimos que o valor orçado

atualizado está superior ao valor contratado, logo, identificamos que é mais vantajoso para administração

prorrogar o contrato com a empresa MONTBRAVO CONSTRUÇÕESESERVIÇOS EIRELLI."
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00079/2020 - PMBEX

TOMADA DE PREÇOS N" 00004/2020 - PMBEX

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme a Cláusula Quarta e previsão legal, de
acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado por mais
90 (noventa) dias, conforme faculta a Cláusula Quarta do referido instrumento, passando a vigência do
contrato de 24 de abril de 2020 a 22 de agosto de 2020 para 22 de agosto de 2020 a 20 de novembro

de 2020, perfazendo o prazo total de 210 (duzentos e dez) dia(s), considerados da data de assinatura do
contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, Subsistem firnies, inalteradas e em pleno
vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

hAAo

BAYEUX - PB, ̂  de ogoa-k) de 2020.

.UCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSmUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.5J

ANTE

MONTBRAVO C

CNPJ: 20.01

HENDERSON GO

SEí^
0.|32/000L54
MES DOS SANTOS

COS EIl^LI,

CPF: 089.777354-32

3.720.078 SSIWB

CONTRATADA

Nome: {J ^
CPFn°:iC?/a. /íí),
Identidade n°:

CPF O ? ' ■ 3- 1 V
Identidade n°:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00079/2020-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA
PRAÇA DA PAZ NO BAIRRO DO MÁRIO ANDREAZZA, NO MUNICÍPIO DE
BAYEUX/PB.

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2020 - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:

20.010.332/0001-64

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS.
VIGÊNCIA: 22/08/2020 - 20/11/2020.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 90 (NOVENTA)
DIAS, PASSANDO DE 24 DE ABRIL DE 2020 A 22 DE AGOSTO DE 2020 PARA 22
DE AGOSTO DE 2020 A 20 DE NOVEMBRO DE 2020, PERFAZENDO O PRAZO
TOTAL DE 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS, CONSIDERADOS DA DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 21 DE AGOSTO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

00079/2020-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REFORMA DA PRAÇA DA PAZ NO BAIRRO DO MÁRIO

ANDREAZZA, NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N" 00004/2020 -

PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVIÇOS

EIRELI, CNPJ: 20.010.332/0001 -64

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 90

(NOVENTA) DIAS.

VIGÊNCIA: 22/08/2020-20/11/2020.

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS

90 (NOVENTA) DIAS, PASSANDO DE 24 DE ABRIL DE 2020 A 22 DE

AGOSTO DE 2020 PARA 22 DE AGOSTO DE 2020 A 20 DE

NOVEMBRO DE 2020, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 210

(DUZENTOS E DEZ) DIAS, CONSIDERADOS DA DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL.
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EXTRATO

l'lU.Ki:iTlill \ MIMCIPAI.DK Pt.WCO

F.NTHATO DO CONTRATO

!NK.\l<:tlHt.l»AI)KN' IIÜO.M IUIÜ
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^ 'iiinerui e dnii ceiiuvit.)
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^K cELr. Al.mNO UL AK At IO PBREIRA
Peefcilu

Prefeitura Municipal
de Bayeux

EXTRATO

PKKKK.n rnTMrMCIPM DK IIAVFI X

KX I RAi í) DF VniTIVnCOVI HVrií.AL

KXTR \TÍ) DO PHIMF.lUOTElOIO AOmVO

VO l OXTH VT O N- l»Pll"V'Jll2i|.PMBHX

fJBJiViU COMR.ATACÃO UH FXIPRFSA ESPLCIAI I/AUA PARA HI-.KORMA DA PRAC-A DA
A/ NO H AIKRO no MÁRltJ ANORTA/ZA. NO MUNICÍPIO Dl" BAYF.UN-PU

PRl.K TSlíO l ll lTATORlO TOM ADA DK PRKÇOS N" ilIlUIM TfOlj- PMBUX
CONTRATAN iT PRr.PEnTR A MIÍSTCIP VI. DU FIAYF.UX-CNPJ 08 «^ú-I.SSl.-WXiMdJ

CONTR.VIADO MON nJRAVOCONSI-RCCOli.Xt.M-.RVICOSKfRTLI.CNPI 20 010 Jj;

AÜI riVü (1I-- PKORROCiAC.Àli Dll PRAZO POR M '>ü (NÜVEM Al UI VS
VlfiPNÍTA 22 'UX 2fj2''i- 3.1 l|.'2fi:'i

ADITIVO Di; VCRÍÍSCIMO Dl , PRAZO AO COM RAIO POR MAI.S 'XUNOVtMA; ÜI.A.S. PA.S-
SANDO DI-. 21 or. ABRIL Dli 2.020 A 22 DF. AOOSTO DF 2020 PARA 22 Dlí ACOSTO DF 2020

A 20 DF NDVFMBRO DF 2020. PTHF.AZFNDD D PRAZO TUTAl. DT. 2IP (DUZENTO.S F DFZl
DI.\X. i ON.SIIITK VDüS D A 0VT VD1-: ASSIN ATUR \ 1)0 CONTR ATO ORIGINAI.

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

EXTRATOSSr-ÍTfr.FF,lTl H A MI NK IPVI. Di; PI.DH AS DF. FOGO
FUNDO MI NK IPAI.DF.SAÚDF

EXTRATO l)i; COM R.ATO.S

Pieijà» Flelióiiico n''' 1 2(120. Oliiein .uímisicúo ilc c(|uí(wmcntp$ c iiiiiieiiaii médicos Conliitlu n'
IU"'WÜ2II Parles: FMScAlfrslii(lu.suindrMüvcisI.n)A.CNPJ sob o ii' -ljN'CWI-'W Víilnr.

RS 11 •UlO.uu Caiiimlo n* ItiSOiZOIO Partes: PMS c A a Z SauJc ("umeicm Dc Piuduius Médicos

c llai|'il.sl;iie,. FiKEU. CNPJ 11.2.18 •155 0001-42 V«li>i RS IbOloiAi Cimirulfl n' 1C«I/2()21I
Parles; TMS c Belaniaincd Conicical FIRFl.J • EPP. CNPJ CS Si-O 2t.7'iJilUl-0X. Valor RS S ,k"i

Ciinlralo n' Iü82''ÍOIO Parles: KMS c Bnisil Dcvicc» Equipamcnlm llininuiljics EIREU. CSPI
M ••')S0 s'<2 '4Cil-<! Vilri kS i 128,15 Conimlo n" MI8.V''1I)2Q Pnrles: FMS c Cined OisinliMidou

l.TDA. CNPJ 20 4-M 820 «i|i1.'Kí. VjiIui RS*> 2'I5,00 Cunlralo n" lUIU-HOd Parir»: T.MS o IHmimI

l.Tiisasi.ínRFI-l CNPI. :o3C5 502:0001-52, Viilot US 1 CO5.40 Coiiiraiun* 1085;2020P;ittia;FMS

e Glnlul Comcicui EIRFl.I, CNPJ 1 7.802,litóTilXil-uS, VnU US li7,Oi Contraio n" 1(186/20211
Partes; TMS e K C R .S, tTimcicl.i dc I quifuinoil.i;: T.IRFI.l. CNPI 21 Cl 041 00ÜI-i.'.l Váloi
RS 1 1)40,UU Uuniralo n" 1087/21)20 Panes: TVIS c I.aiua McJicai Fquipamcmoi Dclomo Mediv.ts
i.TDA.CNl'1 31' l<'7 .i-jt. CiH)l-i.3.Vjlri RS7 5'l".(ai Cnniralon* |I}SII,;2Ü2I1 Parles: FMS c Mniiiia
MéJicj Cnmcicio dc PiliiFiIdv Medicns Hospitaioics I.TD.V EPP. CNPJ O- '122 SI I l)iKJl-'>.\ Vriliii
RS ,1J 245,00, CuiliraIu n" IIWJ/SOIH Parles: TXIS c Vlundi li»iüi|viiiicnu»s Mc«liti>s, OJotilnloiiicirt c
Veiciinsfios FIRF.LI CNTJ 20 17! .ViO.i.KJDl-O", Vjloi It5u.525,00 CunlraCii «" I0M.'2U2Ü Parle»;

KMS e Odoiilomcd Cninciciu dc Piuduioi MèJicn HnsinliLiics LTD.V, CNPJ O'-' 47S.o2.VC"iil-8i),
Wm RS (/' lOJ.ílíi Cfiiiiraiii n" 11101/21121) Panes; FMS cTjtcal Comerem de Mai|uma>. .Aparelho.»
cFoiii(i,imemo»FIREI I.CNPJ 24 1.17 l:.8')0ni-K3, VoMi RS 12 SOU.O') FimiLímenUíàn l ei TcJc-
ijI n' 8 úixi •'! aliciada c Dccielo i" 024 201 o, Pu«. Coiilraunl Até 31-12-21)20 Data 25 /iO 2020

EXTRATO no TERMO DE DISTRATO UO CONTRATO N" ll«7,'2ü2U

Piuc=i»6 l.icilaloTm n" 11814, 21)20 P.iiles Tuiidi' MiiníCi|ial dc Snude K T.ATTMUD COMERCIO K
REPRKSF.NT.-VCÓhS 1 TDA Objcin dislralo iiniii;;ivd dr. cimlratf. n" lí)47 2')2'l FuiidnmatU» Icaal

Ali "•' Inci,».) n lUi Cl '.'1 aliciliitatís

Pedm» lie Tngn, 21 ■0".2o20
cf:ri.anf. pf.rf.ika m arinho
Oriliirn i)u FM.S

Estraln dn Ttrnin dr Distraiu do Contraio n" IRJd/2020
Pri)cc,sv>l.itiialoim IlHN' 2"20 Parle» Fondn Mumciful de Saúde vF.MTMFD CfJMILRCKl E RE-
PRliSFN T.ACÒFS LTD-A Ot^cm diílmloajniisjvel .In toiiiraion'1^34 2020 Fundamente leeni An
71 Inii.m II ilii l.ci 8(»V' 63 iitiaiitad-i
Pcüia.» dc Tiíiiu, 21 'J'' 20211
of.ri.anepeui-iha marinho
Gcsiiirn .1» V.MS

Prefeitura Municipal |
de Boa Vista |

LICITAÇÃO 1
PUEFF-rniK V .MtMCIPAI. de; BOA VISTA

CO.MISSÃO PERMANENTE DE LICIT ACÁÜ

AVi.so de: i.icnACÂo
TOM ADA DF. PREÇOS N" 1)0007/21)20

A Cümi*i.s;to Pcrniniicntedc L.iciuçào da Prcfeiiuia de Boa \ t»üi^ PB, em alciiJuiieiilnas disposições con
tida» na Lei S /•/•/v'U3 csuasiiUcTJcõcJpostetiuic». TORNA PUBUrOpaniccniliecinicnmd.iã imcicasiiilio,
illicns UHIi.iUinin >ki dia 16'U) 21121), no PIcrâiio iLi Cjniiiu du Biu Visi.i. liH-aliAui» na Rua Jvrimiinii
Mniiiiii) (iomcs, í'n. Cenun, B.u Visu - PB Tau lealiMi IkiIjçJu ns minLilidaiteToniaiia de Pieçoi.
do ti|M. XlcjuM Piccf." que lem p.>r ob;ein,o a CONTR ATAÇÃO DF F.MPRFS.A PARA FXPCtlCÀD
DE SERVIÇO DF l"H».ANIZ.\Ç-VO DA RUA MARIA DF l.OURDI-S P.AZND ML"N1CTPIÜ DE BOA
VISTA I PB) Minores intennacíSc,» ntmves doFone (81) 331 3- II bC). nu liúuriuda.USIiOOnnnas l21i'Kinun

Boa Viilis - PH IO de setembiu dc 2('2'i
FERNANDO VIF.IRA DE flEIVEIRA NETO

Preiiilenir il» Cuniissún

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

EXTHAIQ^
PRETEITI HA MI NK II'VI, DE BREJO DO CIIUZ-PB

F.Xl RATO DE 2-TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" UUl)8a»2U
PROCESSO ADMINISTR.VTIVO N" 88.767,154.004 2020
EiciT ACÁo NMitKiin.':o:D
Ccnluumle PieteniiM Mimi»'i|>al de Bieju du Ctii/-PR
Comi auido isl N A , SOARES COMERCIO DF. CÜMHUSTIVEl. EIKEI..I EPP -
CNPJ 25 184 i.3'í'iWI-05
Scs)tinJi)Tetnio.Adilivi>auc><niiaiun'riOOSTi(2ll,eu|u»|i]eii<e.-Lar|Uivii;£udcc.imhustivele lubiiTieanle»
diveisns pain atender a ncecuidade da frxx» dc veic.ilos e máquinas de divcrsns sccreiAiiu mimieipai.s,
dctotiancdnPtcjtãoPiescneijl ti'-(irífil 2('2fi,qucairne)í oicslinhaincnUMlo,* [weçoscanuaudi),» eiiite
esie immi.,ip,u c a empusa \ A .SOARES COMFRITD DE COMBUS nVF.I, FIHFi.! HPP inscma n..
CNPI n'í5 184 ATO.TiWI-uT runJadnnviprc-innivadnniitniiwseo.mipnciu.ii com tival.n dcineicadi"
aiual icsviltando cm um si^nihc.livu nuincnto nn leiemln pi udutupmii) un.» fnineecdarc»
Inicialmenir, e impciioso intininar que cMc Peiceci é {Miiudo iie iciiiieimiemn da empresa N .V
SOARES COMERCIO DE COMBUSTÍVEL lílKELI EPP, airjves de sua icpieseniaiile leg.il, .t .Su
Eluinr Siwies .Alves, queeiniliu reqiierimcnti.ent 22 dcsetembni de2(i2li. uecica duiealnihamcmci ilüs
prcvtis dn cuntraia iiiimcio 1)0/18 21), cum Equililiiir> FvniiÃmico-Enanccna Ttn maculado pela Teoiin
da Impresn.uo - caso toiluilo c liirça inaioi - iiiiu t er que linuve iim aiimemn iio^ cusioj na aquisiçAu
dns ptoduios lic.Lidu», vism que iis índices oficiais cicvjum coiisidenivelinetiie v» preço do» piedmos
cit'|ctti dc< ciinirjiii, destie a cljlsmsún di> cuntraltiale u i»niuda alUJil, confnímc ifisi^vATP ÇriTT.PF.
CONFAZ. tabela da ANPdi.»r»'n'l'i''znda em seu-silm viiMu! lmp,.MVv.w.iitp j(tiv-pieío
Com o cscüpú >le vcttlicai o ie;il niimcnio dn nem liciuidi). a Comissão de I.iciiação ctctuiiu pesquiM
dr. preço )uiui> aiK fntnecedines d.5 região, sendo Jemniisiindo a seuuii que o valor requerido no reali-
nlianicniu te cncuntia dentio di>
meicado luul. sendo, puitinio, possível efetuai o loaliíihamciilo re>|iieiid« pcl» empreu qiunln ao
dicsel S500 Auim. o pirseoiciciTno aditivo corres|hindcu .1

(iivri ».'i

IVn» a«x I' laM- «oun I-.B • R<U-»-iOlUlUUU»

Víiloi do actéscimi) RS 2.5. (OÜ.IH' Ivioic e cinco iml c (le/enios reais)
O cmnini.) encontia-sc vigcinc visiu que (oi assinado em 22 di- janeiro dc 2020. lendo vi^éncin ate o
liiui du cvctcicio làiiaiicciio <lu riittcnie Jiu). con.vidciadii da data de sua :i»<íiuiuia Poi Hin. usni piciiu
encutiira vèma iiu artiç» r.'. H. d' da Lei 8 r do ailigu quanu do conusto numero 'JDOH 2021).
denomiiudii "DO UE.AJLST AMENTO"
Astini.cunliMmcosnilii<t>sa»iiii.apicvecm,oco(rcii um fato imprevisível que modilicoua iclação estabele
cida emienspiiries.sendiicvlj.allciação decoTiiaiicdo.tumenL6iiiUicavlii,viuaqui,»iç.5t)dtipimli)lnliiiuilo
Msiii que US liidici» oficiais vlcvaiani con.siJcravcInicnic o preço dos pioiliitos objeto do comiaio, dvsilc
j ebUnaçâo do c.wimii) até o iwnivdo aluai, tomiitme dispõe .ATT CDIlilT CDNIAZ, uliclj da .AM',
soidodcnionsu ndoniicce»>idade dotcesubclecmiciilo dn rquilibrioccoiiómicn-linanceiioenlieav panes
mediaiiic c.improvneicidocuinenuil In.atasfisiaisdot valores hodicmos) c .!c-..damcTiic documcniail.i pelo
rvqurtinieiil.io.ptcsio doconuauJo. Sendo, tlcviibiirteiiieciimpnclo pvlaeiiipicui o» dcieiminaçõesiciMis
para leiili.-ai o icílinbanieiilo de (hcços Desuiile. lentuu ciiiii|'rvrvaiio que houve um aunieiiUi de nunlo
jmOicvisi»el nu valei do ilcm diesci 2»-5ll'3 acininlu ,i impossihiiidadf Je manuleiicáu do valoi iMcliudo


